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LICENÇA AMBIENTAL ÚXICA DE SUPRESSÃO VnCrrlL N." 045/2023

Manaus, 0I iltAR 2üB

m Souto C. Junior Juliano Marc nte de Souza
Ge no exercício da Diretoria Técnica

Emprêse/lnteressado: lncorporadora Brasil Gonsllqgões e lncorporações Eirêli

Endereço p/correspondência: Av. Salvador, no 1057, Caminho das
Árvores, Manaus-AM

CEP: 4í 820-790

CNPJ/CPF: 43 395.203/0001 -37 lnscriçâo Estaduel (SEFAZ-Atl):

Fone: (92) 99970-2586(71)3617-
2550

E-mail:

Processo no:

0í .01 .030201 .1798812022-17
ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: lncorporadora Brasil

Rêcibo SINAFLOR: 21 31 91 09 Ároa a ser suprimida: 0,0384ha

Atividade Principal : Loteamento

Registro No IPAAM: 1012.2321
Compensação Ambiental: A reposição será
realizada em forma de créditos conforme até o limite
do volume calculado de 16,204ms/st.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): í6,204

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a constru@o de uma residência em
uma área total de 0,0400ha.

Potênciel Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Velidedê: 01 Ano

Responsável Técnico pEla Elaboração/Execução: Manoel Roberto Pereira Viana

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20220344633
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçãq em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ür.24, daLei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação inroduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicarâ na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itêns;

.5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
. colrstantes no processo no 01.01.030201,17988f2022-17 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR
7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

SupÍesso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. I 97ló7;
9. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constândo a planilha de

volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorizâção em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorizção de Supressão Vegetal ASV:

10. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do coÍe das espécies
protegidas na forma da Lei;

ll. Realizar durante o perÍodo de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

12. Manter integral as rireas de heservaçâo Permanente, conforme estâbelecido a Lei n- o 12.651/12 e

12.72'l12012.9.PÍoÍeger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas ê outros);

I 3. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

t4. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição
oa fueq'

15. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambiental no pruzo de 30 diâs.
16. A saída de materia prima do empreendimento cujo tÍansporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada.
17. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF seú procedido a

Suspensão e/ou Cancelamênto da LAU e respectiva AUTEX
18. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
19. Esta LAU de Supressão vegetal autoriza somentê a extração das espécies e volumetria listadas;
20. Fica expressamente proibido o coÍe da andioba (Carapa guianmsis: Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copailera retialqta: Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estâduâl n 25.0,14105;

21. Não são passíveis de exploração para fins madeirefros a CastaÍtheira(Berlholletia accelsa) e aSenngueia
(Hevea spp.), em florestas natumis, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
s.9'15t06.

22. O executor deve apresentar relalório de execução da supressão da vegetaçâo com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivlduos retirados, volume em
m3, comprovagão da destinação do material vegetal, coordenadas geográÍicas, registro fotogúfico e

ou!,-as informaçôes pertinent€s no prazo de validade da licença;
23. Esta autorização para supressâo vegetal é paÍa uma área correspondente a 0,0400ha;
24. Não é permitida a realização de queima na área de objeto desta autorização;

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 045/2023
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LICEN A AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N." 015/2023 flS.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas geográficae de referência lDatum SIRGAS 20001:

Manaus-AM, 08l4ARm

Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souza
Ge no exercício da Diretoria Técnica D te

I M PORTANTE:
. Ficr crprcrrrocnte pÍoibido o tramport do mat rid, s.m o Dorüm.trto d. Orig.E Flor.strl - DOF
. O uso irrcgular desta LIU implicâ na sus invalidação, bem como nas sãnçôes pÍevistas na le8islaçãor
. Eíe Documento ntro co ém emendas ou rasuíasi
. Eíe DocuÍnento deve permaneceÍ no locâl da exploÍaÉo para ef€ito de fis€lização (frente e veÍso)
. O volume autoriado não quitr volume pendcnle de rcposiçâo Ílorestal;
. Os dados lônicos do pmjeto sâo de iDteira responssbilidade do Ícsponsável lecnico

fud.neb^ô.nrl

Empresa/lnteÍêssedo: lncorporadora Brasil Construções 6 lncglpqeglqglllq!!

CEP: 41820-790Endereço p/corÍespondêncie: Av. Salvador, no 1057, Caminho das
Árvores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 43.395.203/000'l -37 lnsciição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99970-2586(71)3617-
2550

E-mail:

Processo no:

01 .0í .03020í .17988t2022-17
ASV decorrente da Ll No: NA

Proprietário do lmóvel: lncorporadora Brasil Construções e lncorporaçõês Eireli

CPF/CNPJ: 43.395.203/0001 -37 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,0400 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Av. Perimetral Thales Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus 2,
Lote 12-03, Bairro Ponta Negra, Manaus- AM.

Vértice Latitude Lonqitude Vértice Latitude Longitude
P-t 3'02'57,56538',S 60.05'38.73906"W P-3 3"02'58.53436"S 60"05'3 8,25421 "W
P-2 3"02'57,97506',S 60'05'39,0506E"W P-,1 3"02'58,l08l2"S 60"05'3 7,953 l9"W
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